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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 4 . 188, de 1977 

(DO SENADO FEDERAL) 

Acresc enta parágrafo ao art . 175 da Lei nº 4 . 737 , 

de 15 de julho de 1965- ,Código Eleitoral ';" al t..§. 

rada pela Lei nº 4 . 961 , de 4 de maio de 1966 . 

(1 COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA). 



• 
Acrescenta parágrafo ao art. 175 da 
Lei n9 4.737, de 15 de julho de 
1965 (Código Eleitoral) , alterada 
pela Lei n9 4.961, de 4 de maio de 
1966. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O art. 175 da Lei n9 4.737, de 

15 de julho de 1965 - Código Eleitoral) alterada pela Lei n9 

4.961, de 4 de maio de 1966, passa a vigorar acrescido do se 
guinte parágrafo {')'\A'H'>( H' C"~, (.,<.."""110 ~ t./ e : 

IfArt. 175 - .............................. . 
. - ~ 

§ 49 - O disposto no parágrafo anterior não 

se aplica quando a decisão de inelegibilidade ou de 

cancelamento de registro for proferida após a realiza-

ção da eleição a que concorreu o candidato alcançado 

pela sentença, caso em que os votos serão contados pa­

ra o partido pelo qual tiver sido feito o seu regis-

tro" . 

Art. 29 - Esta i ei entra em vigor na data 

de sua publicação. 

Art. 39 - Revogam-se dis em con-

trário. 

DEJti(AL, EM02~ O DE 1977 

SEnnl7V O PORTELLA 

Presidente 

JON/ 
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LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO 
DAS COMISSOES PERMANENTES 

LEI N.o 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 

CÓDIGO ELEITORAL '" ......... ........ " .............. , ............................. . 

PARTE QUARTA 

Das Eleições 
· .... ............................ .. ' ................................ . 

TITULO V 

Da Apuração 
· ....... ... ............... .... ................................... . 

CAPITULO II 

Da Apuração nas JWltas 
· ................................. ...... ......................... . 

SEÇAO IV 

Da Contagem dos Votos 
· ................................................... ~ ............ . 

Ar!. 175 . Serão nulas as cédulas: 
I - que nào corresponderem ao modelo olicial; 
(( - que nào estiverem devidamente autenticadas; 
111 - que contiverem ellpressões, frases ou sinais que possam 

identificar o voto . 
. § I- Serão nulos os votos. em cada eleiçào majoritária: 

I - quando forem assinalados os nomes de dois ou mais candi­
datos para o mesmo cargo; 

(( _ quando a assinalação estiver colocada fora do quadrilátero 
próprio. desde que torne duvidosa a manifestação da vontade do elei­

tor . 
§ 29 Serão nulos os votos. para a Câmara dos Deputados e 

Assembléia Legislativa, se o eleitor indicar candidatos a Deputado 
federal e estadual de Partidos diferentes. 

§ 39 Serão nulos os votos, em cada eleição pelo sistema propor­

cionai: 
I - quando o candidato não for indicado. através do nome ou 

do nún,ero . com clareza suficiente para distingui-lo de outro candida­
to ao mesmo cargo. mas de outro Partido. e o eleitor nào indicar a 

legenda; 
(( - se o eleitor escrever o nome de mais de um candidato ao 

mesmo cargo. pertencentes a Partidos diverws. ou. indicando apenas 
os núme ros. o fizer também de candida tos de Partidos diferentes; 

111 -- se o eleitor. não manifestando preferência por candidato, 
ou o falendo de modo que não se possa identificar o de sua preferên­
cia. escrever duas ou mais legendas diferentes no espaço relativo l 
mesma eleiçào . 

§ 49 Serão nulos, para todos os efeitos, os votos dados a 
candidatos inelegíveis ou não registrados . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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• S I N O P S E 

Projeto de Lei do Senado n9 307, de 1976. 

"Acrescenta parigrafo ao art.175, 

da Lei n9 4.737, de 15 de julho 

de 1965 (Código Eleitoral) ,alter~ 

da pela Lei n9 4.961, de 4 de 

maio de 1966". 

Apresentado pelo Senhor Senador Saldanha Derzi. 

Lido no expediente da sessão de 26/11/76 e publicado no DCN (Seção 11) 

de 27/11/76; 

Â Comissão de Constituição e Justiça. 

Em 30/11/76, é aprovado o Requerimento n9 608, de autoria do Senhor 

Senador ~urico Rezende , de urgência para o projeto . Passan 

do-se à sua apreciação,é emitido pelo Senador José Lindoso o 

parecer oral da Comissão de Constituição e Justiça, favori 

vel, nos termos do substitutivo que oferece. ~ ainda aprov~ 

do o Requerimento n9 610, de autoria do Senador Petrônio Por 

tella, solicitando a extinção da urgência concedida à prop~ 

sição. 

Em 06/05/77, é lido o Parecer n9 158, da Comissão de Constituição e 

Justiça, relatado pelo Senhor Senador Wilson Gonçalves, pela 

aprovação do projeto , na forma da emenda n9 1.CCJ (Substitu­

tiva) • 

Em 13/09/77, é incluído em Ordem do Dia da próxima sessão para discus 

são em primeiro turno. 

Em 14/09/77, é aprovado o Substitutivo da CCJ, ficando prejudicado o 

projeto . Â Comissão de Redação . 

Em 21/09/77, é lido o Parecer n9 659, de 1977, da Comissão de Redação, 

relatado pelo Senhor Senador Danton Jobim, oferecendo a reda 

ção do vencido,para o segundo turno regimental. 

Em 23/09/77, é incluído em Ordem do Dia da próxin~ sessão para discus 

são em segundo turno. 

Em 26/09/77, é aprovada, em segundo 

Â Câmara dos Deputados com o Ofício 

turno. 

n9 $M;'~f':); 4 r2. K. g .11 . 



SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N9 307, de 1976 

Altera a Lei n~ ".737, de 1~ de julho de 196~ (C6dtao 
Eleitoral ). 

O Congresso N acionai decreta: 

Art. I~ O art. 175 da Lei n~ 4.737, de 15 de julho de 1965 
(Código Eleitoral), passa a vigorar acrescido do parágrafo seguinte: 

"Art. 175 ...................................... . 
"§ - Se a decisão de inelegibilidade, ou que cancelar o 

registro, for proferida após a realização da eleição, os votos 
dados aos candidatos alcançados pela sentença serão con­
tados para o Partido pelo qual tiver sido feito o registro." 

Art. 29 O disposto na presente Lei aplica-se também à eleição 
realizada no dia 15 de novembro de 1976. 

Art. 3~ Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4~ Revogam-se as disposições em contrário. 

Jusdfkaçio 
Objetiva o Projeto assegurar aos Partidos Políticos os votos 

conquistados nos pleitos eleitorais, quando o candidato for con­
siderado inelegível ou tiver cancelado seu registro por uma das ins­
tâncias jurisdicionais superiores. 

Se um dos graus de jurisdição da Justiça Elei toral defere registro 
a um candidato, e este concorre ao pleito, não nos parece justo que 
acórdão posterior à data da eleição venha determinar a nulidade dos 
votos obtidos, causando irreparável prejuízo ao Partido que regis­
trou o candidato. 

Os Partidos Políticos brasileiros reconhecidos pela Constituição 
não devem perder os votos dados pelos eleitores, sob pena de flagran­
te desrespeito à vontade popular. 

Os eleitores se prejudicados forem na prática do voto, toma­
riam tal prejuízo como um desestímulo ao exercício de tão sagrado 
direito. 

Com a superveniência da decisão judicial, após realizar-se a elei­
ção, deve-se, isto sim, contar os votos em favor do Partido. 

Contamos com o apoio de nossos nobres pares, para a aprova­
ção do presente Projeto. 

Sala das Sesscks, 26 de novembro de 1976. - Saldanha Derzi. 

LEGISLAÇÃO CItADA 

LEI N~ 4.737 - DE 15 DEJULHO DE 1965 

lnsdtul o C6dlao Eleitoral. 

Art. 175. Serão nulas as cédulas: 
) - que não corresponderem ao modelo oficial; 
11- que não estiverem devidamente autenticadas; 
111 - que contiverem expressões, frases ou sinais que possam 

identificar o voto. 
§ 19 Serão nulos os votos, em cada eleição majoritária: 
) - quando forem assinalados os nomes de dois ou mais candi­

datos para o mesmo cargo; 
11 - quando a assinalação estiver colocada fora do quadrilátero 

próprio, desde que torne duvidosa a manifestação da vontade do elei­
tor. 

§ 29 Serão nulos os votos, para a Câmara dos Deputados e 
Assembléia Legislativa, se o eleitor indicar candidatos a Deputado 
federal e estadual de Partidos diferentes . 

§ 39 Serão nulos os votos, em cada eleição pelo sistema propor­
cionaI: 

). - quando o candidato não for indicado, através do nome ou 
do número, com clareza suficiente para distingui-lo de outro candida­
to ao mesmo cargo, mas de outro Partido, e o eleitor não indicar a 
legenda; 

11 - se o eleitor escrever o nome de mais de um candidato ao 
mesmo cargo, pertencentes a Partidos diversos, ou, indicando apenas 
os números, o fizer tambêm de candidatos de Partidos diferentes; 

111 - se o eleitor, não manifestando preferência por candidato , 
ou o fazendo de modo que não se possa identificar o de sua preferên­
cia, escrever duas ou mais legendas diferentes no espaço relativo à 
mesma eleição. 

§ 49 Serão nulos, para todos os efeitos, os votos dados a 
candidatos inelegíveis ou nào registrados. 

Publicado no DCN (Sessão 11) de 27-11-76 

Centro Gráfico do Senado Federal- Brasília - DF 

800/11/76 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 

o oR~L N . ............. . 

Da COIUSS.l\O DE CO:.JSTITUIÇÃO L JUSTIÇA, sobre 

o Projeto de Lei do Senado n9 307, de 1976, 

que "altera a Lei n9 4.737, de 1'5 de 

de 1965 (Código Elei tora1) . °I 

RELATO~: Senador JOsf: LINDOSO. 

julho 

-Examinando-se o Projeto de Lei co Senado n~ 

mero 307, de 1976, que altera a Lei n9 4.737, de 15 Ge julho de 

1965 (Código Eleitoral), observa-se que, atrav6s dele, objetiv~-se 

fortalece~ os Partidos POlíticos, no caso de realizacLls eleicões , 

o candidato tenha sido atingido por inelegi!ü licace ou cancela;l cm-

to de registro e para isso votos contados para o inelegível, se 

rá considerado er.', 'provei to do Partido 8elo 0.uLll ti ver sido 

o seu registro. 

feito 

o § 29 po art. 175 do Código foi revogado De 

la Lei n9 4.961/66, Llrt. 39, renulI1eranoo-se os par<1grafos 39 e 110 

para 29 e 39. 

Em consequ~ncia dessLl lei, o ~ 49 do Có rligo 

passou a ser o 39. E nesse parEgrafo est~ Jis0osto; 

"Serão nulos, pLlr.::. todos os e[cjtos, os votos 

dados a cLlndidatos inelegíveis ou não rC(Jis 

tri1dos." 

l\. J.\atéria, como se põe no ~rojcto orLl e:,1 ois 

cussão, está cli1ra, mas , por uma preocupação de l'1e11)or orden3.:nento 

na lei, deve ser levada e:~ 1 conta a sua r:1el'1or articulLlção com o 

texto do Códi~o ElcitorLll. 

, , 
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Assim, inpõe-se c:-:1enc.a ao meSl'lO, rlue con:;i sti 

ria em acrescentar um ~o.rágrafo, com a .!11atéria o!)jeto do projc 

to do Auto~; articulado com o atual par~grafo 3~ do C6digo. 

o Projeto de Lei soh exa~e 6 constitucional e 

jurIdico e deve ser acolhido, mas, atend~ndo ~ técnica le0isla 

tiva, atrav~s do seguinte Substitutivo. 

S U 3 S T I T U T I V O 

Ao Projeto de Lei do Senado nQ 307/76. 

Acrescenta po.r~grafo ao art. 175, 

da Lei n9 4.737, de 15 ele jul110 

de 1965 (C6digo Lleitoral) 1 altc 

rada ~ela Lei n9 ~.9Gl, de 19 6G . 

Art. 19 - Q Art. 175 1 da L~i n~ ~.737, ~e lS 

dc julho de 1965 (C6diyo Eleitoral), altero.da ~clo. ~ci n9 4361, 

de 1966 1 passa a vigorar lacre3ci c.o do seguinte :;,-uZ1 s :-a:o : 

" 1, r t . ' 1 7 5 0- .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

~ 49 - O disposto no par5.']To.[O o.nterior 

n~o sc o7)lica nuando ~ dccis~o de • 

inelegibilidade ou de canC(~la'l~nto ' do 

rcgistro for l-Jro[crida ,"1LJÓ ~ a rc a lizaç°3.o 

da eleiç~o a qua l concorreu o co.J1Jidato 

o.lco.nçado pola scntenço., c~so cn (~uc os 

votos s~r5o con tado;; p::nü o p:J.rtido pclo 

qual tiver sicl0 fcito o ;,~11 r(J ·jistro." 

Art. 29 - O disposto no. presente Loi, o.j)licti­

se, tanbém, à clei çi10 reo.li zo.da no di~ 15 de nO'Jc r.lbro · ue 1 9 7 G . 
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J 
Art. 39 - Esta lei cl1tra C~ visor na data d~ 

sua publicação. 

'5 
l\.r t. 49 r..cvoyam-se as dis!-,o ó;ições e" ,1 con 

tr5rio. / 

-Este e o nosso Pareccr. 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 

NC? ..••.. .• •••••. 

Da CO~ISSÃO DE CONSTITUIÇKo E JUSTIÇA, reexa 

minando o Projeto de Lei do Senado n9 307,de 

1976, que "altera a Lei n9 4.737, de 15 de 

julho de 1965 (Código Eleitoral)", face a ex 

tinção da urgência, aprovada pelo Plenário. 
o 

RELATOR: Senador JOSt: LINDOSO. 

o Sen~or Senador Saldan~a Derzi ofereceu -a 

consideração do Senado o Projeto de Lei n9 307, de 1976, que "alte 

ra a Lei n9 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral" ,acres 

centando parágrafo ao art. 175 desse Código. 

O objetivo da proposição era sanar dificulda 

des ante a decisão de inelegibilidade ou de cancelamento de regis­

tro de candidato proferida após a realização da eleição, com o a­

provei tamento das leyendas para o Partido que tivesse promovido o 

registro. 

A Lei aplicar-se-ia retroativamente, alcan -

çando, assi~, situações decorrentes do pleito de 15 de novembro de 

1976. 

Foi requerida e aprovaua a urgência, nos ter 

nos do art. 371, alínea b,do Regimento Interno, vara esse Projeto. 

Em decorrência da aprovação desse requeri~nento, a Co:nissão de Cons 

tituição e Justiça emitiu Parecer oral, em l-'lenário , dando pela 

constitucionalidade e jurisdicidade do Projeto, na forma de Substi 

tutivo constante do processo. 

l~ Liderança da :laioria, ao enseJo da discus­

são do Projeto e nos termos do art. 387, inciso lI, do Regimento 

Interno, requereu a extinção da urgência. 

, 
) 

, 
! , 
I 
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o Projeto de Lei voltou à Com de Consti 

tuição e Justiça no dia 6 de dezembro de 1976, estando, já nessa 

altura, em recesso constitucional, não poderia ter tramitação. 

O Projeto de Lei visava corrigir situações 

verificadas no curso das eleições de 1976, conforme se vê pelo seu 

art. 29. 

Consi derando que a matéria que o mes~o t e nta 

va disciplinar foi superada, perdendo assim a oportunidade e sendo 

ainda a mesma, evidentemente, de natureza episódica, opino, ao en 

sejo do reexame, que o Projeto seja encaminhado ao Presidente do 

Senado para, na forma do art. 369, letra a, do Regirllento Interno, 

ser declarada prejudicada . 

É o nosso Parecer. 

SALA DAS cor II SSÕES, em '~) de de 197Ó,. 

, 

\ 

) 
I ,PRE SI DE:-JTE . 

I ( LATORo 
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SENADO FEDERAL 

REQUERIMENTO 
N.o 608, de 1976 

Sr. Presidente: 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea b, do 
Regimento, para o Projeto de Lei do Senado n.O 307, de 1976, que 
altera a Lei n.o 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral) . 

Sala das Sessões, 30 de novembro de 1976. - Eurico Rezende. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

200/12/ 76 
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SENADO FEDERAL 

REQUERIMENTO 
N.o 610, de 1976 

Sr. Presidente: 

Nos termos do art. 387, inciso lI, do Regimento Interno, re­
queremos a extinção da urgência concedida para o Projeto de Lei 
do Senado n.o 307, de 1976. 

Sala das Sessões, 30 de novembro de 1976. - Petrônio Portella. 

Oentro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
---
200/l2/76 
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SENADO FEDERAL 
PARECER 

N9 158, de 1977 
Da Comlssio de Constitu[çio e Justiça, ao Projeto de Lei 

do Senado n9307, de 1976, que "altera a Lei n9 4.737, de 15 de 
julho de 1965 (Código Eleitoral)". 

Relator: Senador Wilson Gonçalves. 
O Projeto de Lei do Senado n9 307, de '197'6, de autoria do ilustre 

Senador Saldanha Derzi, a1ter~ o Código Eleitoral (Lei n9 4.737, de 
15 de julho de 1965) para o fim de que a decisão de inelegibilidade 
(ou que cancelar o registro), proferida após a realização da eleição, 
nâo implique na frustração dos votos dados aos candidatos alcan­
çados pela sentença condenatória, contando-se tais votos para a le­
genda do Partido pelo qual tiver sido feito o registro. 

Pretende também a proposição que a nova conceituação se 
aplique às últimas eleições de 15 de novembro de 1976. 

Distribuída a matéria para o ilustre Senador José Lindoso, na 
Comissão de Consti,tuição e Justiça, este relatou-se oralmente, em 
virtude do Requerimento n9 608, de 29 de novembro de 1976, que 
concedeu urgência à tramitação do projeto, e fê-lo com a conclusão 
de que a proposição merecia substitutivo, por razões de técnica legis­
lativa. 

No dia seguinte, a 30 de novembro, a liderança da Maioria reti­
rou a urgência que amparava o Projeto, razão que impediu a aprecia­
ção, pelo Plenário, do referido Parecer oral, e fez com que a 'matéria 
fosse encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça. 

Na Comissão, o Senador José Lindoso voltou a oferecer novo 
Parecer, também não 'votado pela interferência do recesso paria; 
mentar que se seguiu. 

Cabe-nos agora a apreciação do Projeto que, a nosso ver, é de 
grande oportunidade e de reconhecido interesse para o aprimo­
ramento da nossa legislação eleitoral. 

Na verdade, não nos parece justo, nem condizente com os objeti­
vos da legislação eleitoral, que um candidato seja registrado, 
obtenha votos e, em seguida, por deliberação ulterior da Justiça, 
declare-se sua inelegibilidade, ou se lhe cancele o registro, com a nuli­
dade dos votos que sufragaram não somente a pessoa do candidato •• 
mas de igual modo a legenda partidária pela qual concorreu: 

A legenda, naturalmente, não deve ser punida pelos fatos 
imputados ao candidato, causadores da sua inelegibilidade ou do 
cancelamento do seu registro. 

Na justificação do, Projeto, disse o seu autor em certo trecho da 
argumentação: 

"Os partidos políticos brasileiros reconhecidos pela 

!ores, sob pena de flagrante desrespeito à vontade popular. 
Os e1eÍtores se prejudicados forem na prática do voto. 
tomariam tal prejuízo como um desestímulo ao exercício de 
tão sagrado direito." 

Estamos de acordo com tal argumentação. 
Do conteúdo do Projeto, entretanto, deve ser extraída a disposi" 

ção que manda aplicar a futura Lei às eleições de novembro passado • 
pois produziria efeitos inoportunos e contraproducentes às aspira­
ções que inspiram o seu nobre autor. 

Tal injuridicidade. porém. é. passível de correção nesta 
Comissão, cabendo-nos aprimorar o Projeto por força mesmo do 
art. 104 § 29 do Regimento Interno do Senado. 

Em consequência, somos pela aprovação do Projeto. na forma 
de proposição já sugerida no parecer não votado do Senador Josó 
Lindoso. consubstanciada na segu!nte 

EMENDA N9 1-CCJ (SUBSTITUTIVO) 
Acrescenta par'grafo ao art. 175 da Lei n9 4.737, de 15 

de julho de 1965 (Código Eleitoral), alterada pela Lei 
n9 4.961, de 1966. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 O art. 175. da Lei n9 4.737. de 15 de julho de 1965 (Códi­

go Eleitoral), alterada pela Lei n9 4.961, de 1966. passa 'a vigorar, 
acrescido do seguinte parágrafo: 

Arl.175 .....••.•........ : ......•......•.•••...• ,. ..... , ........................... '.' ................. . 
§ 49 O disposto no parágrafo anterior não se aplica quando 'li 
decisão de inelegibilidade ou de cancelamento de registro for 
proferida após a realização da eleição a que concorreu o can­
didato alcançado pela sentença, caso em que os votos serão 
conta,dos para o partido pelo qual tiver sido feito O seu regis­
tro." 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrârio. 

Sala das Comissões, 4 de maio de 1977. - Daniel Krieger, Presi­
dente - Wilson Gonçalves, Relator - Nelson Carneiro - Leite Cha­
ves - Hehídio Nunes - Otto Lehmann - Heitor Dias - Italívlo 
Coelho. 

Constituição. não devem perder os votos dados pelos ele!- Publicado no DCN (Seçlo 11) de 7-S·'7 

Centro Gtáfico do Senado Federal- B,rasília - DF 800/5/71 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 
N.o 659, de 1977 

: 

Redação do vencido, para o 2.° turno regimental, do Projeto de 
Lei do Senado n.o 307, de 1976. 

Relator: Senador Danton Jobim 
• 

A Oonússão apresenta a redação do vencido, para o segundo turno regimen­
tal, do Projeto de Lei do Senado n .O 307, de 1976, que acrescenta parágrafo ao 
art. 175 da Lei n.O 4.737, de 15 de julhO de 1965 (Código Eleitoral), alterada pela 
Lei n.o 4.961, de 4 de maio d~ 1966. 

Sala das Comissões, 21 de setembro de 1977. - Adalberto Sena, Presidente -
Danton Jobim, Relator - Otto Lehmann. 

ANEXO AO PARECER N.o 659, DE 1977 

Acrescenta parágrafo ao art. 175 da Lei n.o 4.737, de 15 de julho 
de 1965 (Código Eleitoral) , alterada pela Lei n.o 4.961, de 4 de maio 
de 1966. 

O Congresso Nacional decreta : 

Art. 1.0 O art. 175 da Lei n .O 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral 
. - alterada pela Lei n .O 4.961 , de 4 de maio de 1966, passa a vigorar, acrescido 

do seguinte parágrafO: 

"Art. 175 . . .. . ....... . . .. . . . .. ....... .. . . ... .... ......... . ... . .... . 

§ 4.° O disposto no parágrafo anterior não se aplica quando, a de­
cisão de inelegibilidade ou de cancelamento de registro, for proferida 
após a realização da eleição a que concorreu o candidato alcançado 
pela sentença, caso em que os votos serão contados para o partido 
pelo qual tiver sido feito o seu registro". 

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

P ublicado n c DCN (S eção lI ) d e 22-9-77 

• 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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Em J ~ de setembro de 1977 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

a fim de ser submetido à revisão da Câmara dos Deputados, nos 

termos do art. 58, da Constituição Federal, o projeto de Lei 

do Senado n9 307, de 1976, constante do autógrafo junto, que 

"acrescenta parágrafo ao art. 175, da Lei n9 4.737, de 15 de 

julho de 1965 (Código Eleitoral), alterada pela Lei n9 4.961 , 

de 1966". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais distin­

ta consideração. 

G'tct4-~~' 
Senador CA AURO CABRAL BENEVrD 

---­Primeiro-Se etário em exercício 

A Sua Excelência o Senhor Deputado DJALMA BESSA 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

ML/ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Y COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTICA 
3 

I. RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N? 4.188, de 1977 

"Acrescenta parágrafo ao art. 175 

da Lei n? 4.737, de 15 de julho de 196 

(Código Eleitoral), alterada pela Lei 

n? 4.961, de 4 de maio de 1966." 

Origem: SENADO FEDERAL 

Autor: Senador SALDANHA DERZI 

Relator: Deputado AFR1sIO VIEIRA LIMA 

O p rojeto de lei sub examine, originário 

do Senado Federal, onde tramitou sob o n? 307/76, de au-

toria do eminente Senador Saldanha Derzi, pretende acres-

centar parágrafo ao art. 175 do Código Eleitoral. ( Eei 

n? 4.737, de 15 de novembro de 1976) 

Com o acréscimo desse parágrafo, quer o 

Autor que os votos contados para o inelegIvel sejam consi-

derados em proveito do Partido pelo qual tiver sido feito 

o seu registro. 

Diz o Autor que o projeto objetiva assegu-

rar aos Partidos polIticos os votos conquistados nos plei-

tos eleitoràis, quando o candidato for considerado inele-

gIvel ou tiver cancelado seu registro por uma das estân -

cias jurisdicionais superiores. 

No Senado Federal o projeto foi aprovado 

nos termos do substitutivo apresentado pelo Relator da 

GER 6 .07 
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matéria, Senador Wilson Gonçalves, conforme Parecer 

n9 158/77. 

Cabe a esta Comissão examinar a proposição 

sob os aspectos da constitucionalidade, juridicidade, 

técnica legislativa e quanto ao mérito. 

Não há obstáculos de ordem constitucional e 

legal que impeçam a tramitação do projeto. 

No que diz respeito à atécnica legislativa, 

a proposição encontra-se corretamente elaborada. 

Quanto ao mérito, achamos que o projeto 
.. 
e 

oportuno e necessário, pois contribui para o aprimora-

mento da nossa legislação eleitoral. 

11. VOTO DO RELATOR 

- - -Face as razoes expostas, somos pela aprovaçao 

do projeto de lei n9 4.188, de 1977, originário do Sena-

do Federal, não só no tocante aos aspectos da constitu-

cionalidade, juridicidade e técnica legislativa, mas 

também quanto ao mérito~ nos termos do substitutivo 

aprovado pelo Senado Federal. 

Sala da Comissão, !.J: ,5, N 

~ , 

Relator 

GER 6.01 
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• , 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reu­

nião de sua Turma "A", opinou, unanimemente, pela constituciQ 

nalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pe­

la aprovação do Projeto n 9 4.188/77, nos termos do parecer do 
Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputadas: 

Jairo ~lagalhães - Presidente, Afr!sio Vieira' 
Lima, Relator, Altair Chagas, Gomes da Silva, João Gilberto, 

Joaquim Bevilacqua, Luiz Braz, Tarcísio Delgado, Theobaldo 
Barbosa. 

Sala da Comissão em 29 de março de 1978. 

eputado 

PRESIDE 

.~' 
AFRfsIO VIEI 

RELATOR 
./ 

LI MA 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI Nº 4 . 188-A, de 

(DO SENADO FEDERAL) 

Acrescenta parágrafo ao art . 175 da Lei 

de 1 5 de julho de 1965 (CÓdigo Eleitoral) , alt~ 

rada pela Lei nº 4 . 961 , de 4 de maio de 1966 ; te~ 

tt dO parecer, da Comissão d~ Constituição e Jus t i 

ça, pela constitucionali ruade, juridicidade , téc-

nica legislativa e, no mérito , pela aprovação . 

(PROJETO DE LEI Nº 4 . 188, de 1977, a que se refe-

r e o parecer). 
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CÂMARA DOS' DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 4.188, de 1977 

(Do Senado Federal) 

Acrescenta parágrafo ao art. 175 da. Lei n.O 4. '73'7, ~e 
15 de julho de 1965 (Código Eléitoral), alterada. pela Lei 
n.O 4.961, de 4 de maio de 1966. 

(A Comissão de Constituiçá'o e Justiça.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O art. 175 da Lei n.O 4.737, de 15 de julho de 1965 -
Código Eleitoral - alterada pela Lei n,o 4 .961, de 4 de maio de 
1966, passa a vigorar, acrescido do seguinte parágrafo: 

"Art. 175 . . .... . . .. ..... .. ... . .. . ... . .. . . ... . .... . ..... . . 
§ 4.° O disposto no parágrafo anterior não se aplica 
quando a decisão de inelegibilldade ou de cancelamento de 
registro for proferida após a realização da eleição a que 
concorreu o candidato alcançado pela sentença, caso em 
que os votos serão contados para o partido pelo qual tiver 
sido feito o seu registro." 

Art. 2.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, 28 de setembro de 1977. - Petrônio Portella, 
Presidente. 

LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO 
DAS COMISS(jES PERMANENTES 

LEI N.o 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 
CóDIGo EJ.EITORAL 

........ . .......... . .. ...... . . .... .. .. . ... . .... . ...... .. . ..... 
PARTE QUARTA 

Das Eleiçõe5 

TITULO V 
Da Apuração 

, 



lote: 52 

PL N 0 4188/1977 Caixa : 177 
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21 
CAPITULO li 

Da Apuração nas Juntas 
...................................................... 

SEÇAO IV 
Da Contagem dos Votos 

.............................................................. 
Art. 175. Serão nulas as cédulas: 
I - que não corresponderem Id.O modelo oficial; 
II - que não estiverem devidamente autenticadas; 
III - que contiverem expressQes, frases ou sinais que possam 

identificar o voto. 
§ 1.0 Serão nulos os votos, em cada eleição majoritária: 
I - quando forem assinalados os nomes de dois ou mais can­

didatos para o mesmo cargo; 
II - quando a assinalação estiver colocada fora do quadri­

látero próprio, desde que torne duvidosa a manifestação da vontade 
do eleitor. 

§ 2.° Serão nulos os votos, para a Câmara dos Deputados e 
Assembléia Legislativa, se o eleitor indicar candidatos a Deputado 
federal e estadual de Partidos diferentes. 

§ 3.° Serão nulos os votos, em cada eleição pelo sistema pro­
porcional: 

I - quando o candidato não for indicado, através do nome 
ou do número, com clareza suficiente para distingui-lo de outro 
candidato ao mesmo cargo, mas de outro Partido, e o eleitor não 
indicar a legenda; 

II - se o eleitor escrever o nome de mais de um candidato ao 
mesmo cargo, pertencentes a Partidos diversos, ou, indicando ' ape­
nas os números, o fizer também de candidatos de Partidos dife­
rentes; 

III - se o eleitor, não manifestando preferência por candi­
dato, ou o fazendo de modo que não se possa identificar o de sua 
preferência, escrever duas ou mais legendas diferentes no espaço 
relativo à mesma eleição. 

§ 4.° Serão nulos, para todos os efeitos, os votos dados a 
candidatos inelegíveis ou não registrados . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
SINOPSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.o 307, DE 1976 
"Acrescenta parágrafo ao art. 175 da Lei n.O 4. '73'7, de 

15 de julho de 1965 (Código Eleitoral>, alterada pela Lei 
n.O 4.961, ide 4 de maio de 1966". 

Apresentado pelo Senhor Senador Saldanha Derzi. 
Lido no expediente da sessão de 26-11-'76 e publicado no DCN 

(Seção 11) de 27-11-76. 
A Comissão de Constituição e Justiça. 
Em 30-11-76, é aprovado o Requerimento n.O 608, de autoria 

do Senhor Senador Eurico Rezende, de urgência para o projeto. 
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Passando-se à sua apreciação, é emitido pelo Sena; 
doso o Parecer Oral da Comissão de Constituição eu, 
rável, nos termos do substitutivo que oferece. É ainda aprovado 
o Requerimento n.O 610, de autoria do Senador Petrônio Portella, 
solicitando a extinção da urgência concedida à proposição. 

Em 6-5-77, é lido o Parecer n.O 158, da Comissão de Consti­
tuição e Justiça, relatado pelo Senhor Senador Wilson Gonçalves, 
pela aprovação do projeto, na forma da Emend.á n.o 1-0CJ (Subs­
titutiva) . 

Em 13-9-77, é incluído em Ordem do Dia da próxima sessão 
para discussão em primeiro turno. 

Em 14-9-77, é aprovado o Substitutivo da CCJ, ficando pre­
judicado o projeto. A Comissão de Redação. 

Em 21-9-77, é lido o Parecer n.O 659, de 1977, da Comissão de 
Redação, relatado pelo Senhor Senador Danton Jobim, oferecendo 
a redação do vencido, para o segundo turno regimental. 

Em 23-9-77, é incluído em Ordem do Dia da próxima sessão 
para discussão em primeiro turno. 

Em 26-9-77, é aprovada, em segundo turno. 
A Câmara dos Deputados, com o,Ofício n.o SW475, de 28-9-77. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMAr~A DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 4.188-A, de 1977 

(Do Senado Federal) 

Acrescenta parágrafo ao art. 175 da Lei n.o 4.737, de 
15 de julho de 1965 (Código Eleitoral), alterada pela Lei 
n.O 4.961, de 4 de maio de 1966; tendo parecer, da Comissão 
de Constitnição e Justiça, pela constitucionalidade, juri­
dicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprov~ão. 

(Projeto de Lei n.O 4.188, de 1977, a que se refere 1 
parecer.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O art. 175 da Lei n.O 4.737, de 15 de julho de 1965 -

Código Eleitoral - alterada pela Lei n.O 4.961, de 4 de maio de 
1966, passa a vigorar, acrescido do seguinte parágrafo: 

"Art. 175. . ............................................. . 
§ 4.° O disposto no parágrafO. anterior não se aplica 
quando a decisão de inelegibilidade ou de cancelamento de 
registro for proferida após a realização da eleição a que 
concorreu o candidato alcançado pela sentença, caso em 
que os votos serão contados para o partido pelo qual tiver 
sido feito o seu registro." 

Art. 2.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário. 
Senado Federal, 28 de setembro de 1977. - Petrônio Portella, 

Presidente. 

LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO 
DAS COMISSõES PERMANENTES 

LEI N.O 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 

CóDIGO ELEITORAL 
.............................................................. 

" 
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PARTE QUARTA 
Das Eleições 

Caixa: 177 
Lote: 52 
PL N° 4188/1977 

23 

· ............ . .................. . .. . ........ ... ... ... ........ . 
TíTULO V 

Da Apuração 
· ..................... . ....... . .......... . . . . . ... . ...... . .... . 

CAPITULO TI 
Da Apuração nas Juntas 

· ...................................... .... .................. . 
SEÇAO IV 

Da Contagem dos Votos 

· ............ . ........... . .............. . ... . . ... ..... . ...... . 
Art. 175. Serão nulas as cédulas: 

, 
r - que não corresponderem ao modelo oficial; 
II - que não estiverem devidamente autenticadas ; 
lIr - que contiverem expressões, frases ou sinais que possam 

iden tificar o voto. 
§ 1.0 Serão nulos os votos, em cada eleição majoritária: 
r - quando forem assinalados os nomes de dois ou mais can­

didatos para o mesmo cargo; 
II - quando a assinalação estiver colocada fora do quadri­

látero próprio, desde que torne duvidosa a manifestação da vontade 
do eleitor. 

§ 2.° Serão nulos os votos, para a Câmara dos Deputados e 
Assembléia Legislativa, se o eleitor indicar candidatos a Deputado 
federal e estadual de Partidos diferentes. 

§ 3.° Serão nulos os votos, em cada eleição pelo sistema pro­
porcional: 

r - quando o candidato não for indicado, através do nome • 
Ou do número, com clareza sUficiente para distingui-lo de outro 
candidato ao mesmo cargo, mas de outro Partido, e o eleitor não 
indicar a legenda; 

fI - se o eleitor escre·ver o nome de mais de um candidato ao 
mesmo cargo, pertencentes a Partidos diversos, ou, indicando ape­
nas os números, o fizer também de candidatos de Partidos dife­
rentes; 

lIr - se o eleitor, não manifestando preferência por candi­
dato, ou o fazendo de modo que não se possa identificar o de sua 
preferência, escrever duas ou mais legendas diferentes no espaço 
relativo à mesma eleição. 

§ 4.° Serão nulos, para todos os efeitos, os votos dados a 
candidatos inelegíveis ou não registradOS. 

· ....... .. .. .. .... .. ...................... .. ...... . .. ... ..... . 

, 
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SINOPSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.O 307, DE 1976 
"Acrescenta parágrafo ao art. 175 da Lei n.O 4.737, de 

15 de julho de 1965 (Código EleitoraD, alterada pela Lei 
n.o 4.961, de 4 de maio de 1966". 

Apresentado pelo Senhor Senador Saldanha Derzi. 
Lido no expediente da sessão de 26-11-76 e publicado no DCN 

(Seção 11) de 27-11-76. 

A Comissão de Constituição e Justiça. 
Em 30-11-76, é aprovado o Requerimento n.O 608, de autoria 

do Senhor Senador Eurico Rezende, de urgência para o projeto. 
Passando-se à sua apreciação, é emitido pelo Senador José Lin­
doso o Parecer Oral da Comissão de Constituição e Justiça, favo­
rável, nos termos do substitutivo que oferece. É ainda aprovado 
o Requerimento n.O 610, de autoria do Senador Petrônio Portella, 
solicitando a extinção da urgência concedida à pràposição. 

Em 6-5-77, é lido o Parecer n.o 158, da Comissão de Consti­
tuição e Justiça, relatado pelo Senhor Senador Wilson Gonçalves, 
pela aprovação do projeto, na forma da Emenda n.O 1-CCJ (Subs­
titutiva) . 

Em 13-9-77, é incluído em Ordem do Dia da próxima sessão 
para discussão em primeiro turno. 

Em 14;-9-77, é aprovado o Substitutivo da CCJ, ficando pre­
judicado o projeto. A Comissão de Redação. 

Em 21-9-77, é lido o Parecer n.O 659, de 1977, da Comissão de 
Redação, relatado pelo Senhor Senador Danton Jobim, oferecendo 
a redação do vencido, para o segundo turno regimental. 

Em 23-9-77, é incluído em Ordem do Dia da próxima sessão 
para discussão em primeiro turno. 

Em 26-9-77, é aprovada, em segundo turno . 
A Câmara dos Deputados, com o Ofício n.O SM/475, de 28-9-77. 

PARECER DA COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

I - Relatório 
O projeto de lei sub examine, originário do Senado Federal, 

onde tramitou sob o n.O 307/76, de autoria do eminente Senador 
Saldanha Derzi, pretende acrescentar parágrafO ao art. 175 do 
Código Eleitoral. (Lei n.O 4.737, de 15 de novembro de 1976). 

, 
Com o acréscimo desse parágrafo, quer o Autor que os votos 

contados para o inelegível sejam considerados em proveito do Par­
tido 'pelo qual tiver sido feito o seu registro. 

Diz o Autor que o projeto objetiva assegurar aos Partidos Polí­
ticos os votos conquistados nos pleitos eleitorais, quando o can­
didato for considerado inelegível ou tiver cancelado seu registro 
por uma das estâncias j uridicionais superiores. 

No Senado Federal o projeto foi aprovado nos termos do subs­
titutivo apresentado pelo Relator da matéria, Senador Wilson Gon­
çalves, conforme Parecer n.o 158/77. 
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esta Comissão examinar a propOSlçao sob os aspectos 
~~~tituc~ionalid.ad.e, juridicidade, técnica legislativa e quanto ao 

Não há obstáculos de ordem constitucional e legal que impeçam ..... _,""V tramitação do projeto. 
No que diz respeito à técnica legislativa, a proposição encon­

tra-se corretamente elaborada. 
Quanto ao mérito, achamos que o projeto é oportuno e neces­

sário, pois contribui para o aprimoramento da nossa legislação 
eleitoral. 

11 - Voto do Relator 
Face às razões expostas, somos pela aprovação do ~rojeto de 

Lei n.o 4.188, de 1977, originário do Senado Federal, não só no 
tocante aos aspectos da constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa, mas também quanto ao mérito, nos termos do substi­
tutivo aprovado, pelo Senado Federal. 

Sala da Comissão, 15 de março de 1978. - Afrisio Vieira Lima, 
Relator. 

111 - Parecer da 100rmissãio 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reumao de sua 
Turma "A", opinou unanimemente, pela constitucionalidade, jurid­
cidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto 
n.O 4.188/77, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Jairo 'Magalhães, 
Presidente; AfrÍsio Vieira Lima, Relator; Altair Chagas, Gomes da 
Silva, Jofio Gilberto, Joaquim Bevilacqua, Luiz Braz, Tarcisio Del­
gado, Theobaldo Barbosa. 

Sala da Comissão, 29 de março de 1978. - Jairo Magalhã.es, 
Presidente - Afrisio Vieira Lima, Relator. 

, 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

• 

• 

• 
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Brasília, 05 de dezembro de 1983. 

N9 Jf{,) k-
Encaminha Projeto de 
n9 4.188-C, de 1977, 

Lei - -a sançao. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Ex 
ce1ência, para que se digne levar ao conhecimento do Senado Fe~ 
dera1, que a Câmara dos Deputados aprovou sem alterações, o Pro­
jeto de Lei n9 4.188-C, de 1977, que "acrescenta parágrafo ao 
art. 175 da Lei n9 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleito 
ra1, alterada pela Lei n9 4.961, de 4 de maio de 1966." 

Outrossim, comunico a Vossa Excelê n ­
Cla que a referida proposição foi, nesta data, enviada ã san ção. 

Aproveito a oportunidade para renonl; 
a Vossa Excelência os prote stos da minha alta estima e mais dis 
tinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhdr 
Senador HENRIQUE SANTILLO 

..... -- . .... 
, . -=---. 

/ ,/"-- \ 
-.J.,;::, 

'-..~/J.. 00.: 
ARr-KFFURI 

Segundo Secretário, no exercício 
da Primeira Secreta ri a 

DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 

st. 

'. 

. ~ 
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MENSAGEM NQ -t ~ li j 

EXCELENTfsSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPOBLICA 

o PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS tem a honra de 
enviar a Vossa E~celência, pôra os fins constitucionais, o incluso Pro 
jeto de Lei do Congressc r:aci ona 1, que "acresce~ta parãgrafo ao art:-
175 da Lei n9 4.727 J de 15 de julho de 1965 - Codigo Eleitoral, altera 
da pela Le i n9 4.961 , de 4 de maio de 1966 11

• 

C~~ARA DOS DEPUTADOS, em ~J-de dezembro de 1983. 

/' 
.~ :- - -- -

" ~ 

'- - ---~ -:-----

" 

, 
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22 . 11. 83 

2..\ . 11 . 83 

29 .11. 83 

• 

PLENÁRIO 
O Sr . Presidente anuncia a Discussão única . 

Encer r ada a disc~~~o. 
Adiada a votação'por FALTA DE QUORU\! . 

DC'i 

PLE\"ÁRIO 
O Sr . Presidente anuncia a Votação em Discussão única . 

Irl votação o 'p roj eto: REJEITADO . 
Verificação de votaç ão solicitada pelo Dep . Sinval Guazzelli, Lider do PMDB : 

PDST~AO PMDB - SI~! PDT-SIM 

PTB-SI!Il PT - SH! == APROVADO . 

Vai ~ Redação Final . 

CO~,!ISS.í\O DE REDAÇAO --- ------

De:, 

Aprovada unan i mement e a Redação Final oferecida pelo relator, Dep . DILSON FANCHI\" . 

PLE\ÁRIO 
A~Tovaà, a Redação Final . 

V/\I P. SA\"Ç.í\O . 

CPL . 4188 - B/77) 

RHIESSA A SA\"ÇAO, PELA ~IEl\"SAGH1 N9 

Del\" 

DC'i 

De?\' 

oHeIO \9 .'\0 5[\:\['0 Hfi:-:RJ\L, (o\!U\IO.\\DO f\ RU~[SS/\ DESTE PROJETO À S/\\"Ç7\0 . 

De:\" 
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c A M A R A O O S O E P U T A O O S_ 
CO~ISSAO DE REDA",,,,,,, 

PROJETO DE LEI nº 4.188-A, de 1977 
REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI nº 4.188-8, 

, 

Acrescenta paragrafo ao art. 175 
da l e i nº 4.737, de 15 de julho 
de 1965 - C;digo Eleitoral, alte­
rada pela Lei nº 4.961, de 4 de 
maio de 1966 . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - O art. 175 da Lei nº 4.737, de 15 de JU-
, 

lho de 1965 - Codigo Eleitoral, alterada pela Lei nº 4.961, de 4 

de maio de 1966, passa a vigorar acrescido do seguinte 

fo numerado como § ~º: 

paragr~ 

"Art. 175 - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

, 

§ 4º - O disposto no paragrafo anterior nao se apli 

ca quando a decisao de inelegibi I idade ou de cancelamento de 

registro for proferida ap;s a real iza~~o da eleiç~o a que 

concorreu o candidato alcançado pela sentença, caso em que 

os votos ser ao contados para o partido pelo qual tiver sido 

feito o seu registro." 

-bl icaçao. 

GER 20.0 .0050.5 

/ 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua pu 

, 

Art. 3º - Revogam-se as disposiçoes em contrario. 

COMISSAO DE REDA 1983. 
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Aviso n9 529-SUPAR. 

Em 19 de dezembro de 1 98 3. 

Exce1entíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República restitui dois autógrafos do texto que se converteu 

na Lei n9 7.179, de 19 de dezembro de 1983. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

!41~·~ tZh~ 
JOÃO LEITÃO DE ABREU 

Ministro Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado FERNANDO LYRA 
DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRAStLTA-DF. 
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MENSAGEM N9 488 

EXCELENTtSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelên 

cia que acabo de sancionar o projeto de lei que "acrescen 

ta parágrafo ao art . 175 da Lei n9 4.737, de 15 de julho 

de 1965 - Código Eleitoral , alterada pela Lei n9 4.961,de 

4 de maio de 1966". Para o arquivo do Congresso Nacional, 

resti tuo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora 

convertido na Lei n9 7.179, de 19 de dezembro de 1983 . 

Brasília, em 19 de dezembro de 1983 . 

-
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Acrescenta parãgrafo ao art. 175 da hei 
nQ 4.737, de 15 de julho de 1965 - Codi 
go Eleitoral, alterada pela Lei nV 
4.961, de 4 de maio de 1966. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O art. 175 da Lei nQ 4.737, de 15 de ju­
lho de 1965 - Código Eleitoral, alterada pela Lei n94.961, de 4 de 
maio de 1966, passa a vigorar acrescido do seguinte parãgrafo numerado 
como § 49: 

blicação. 

.. A rt . 175 - •••••••••••••••.••••••••.•••.••••••••••• 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 4Q - O disposto no parágrafo anterior não se apli 
ca quando a decisão de inelegibilidade ou de cancelamento de 
registro for proferida após a realização da eleição a que con­
correu o candidato alcançado pela sentença, caso em que os vo­
tos serão contados para o partido pelo qual tiver sido feito o 
seu registro." 

Art. 2Q - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-

Art. 3Q - Revogam-se as disposições em contrário. 

C~MARA DOS DEPUTADOS, em OJ de dezembro de 1983. 

(-)~ /-_----- &L- --, - / ----



LE I NQ 7. 1 79, de 19 de dezembro de 1 983. 

Acrescenta parágrafo ao art. 175 da Lei 
nQ 4.737, de 15 de julho de 1965 - Códi 
90 El ei ~ora 1, alterada pe1 a Lei n9 4.961-; 
de 4 de maio de 1966. 

-o P R E S IDE N T E D A R E P U B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 19 - O art. 175 da Lei n9 4.737, de 15 de julho de 
1965 - Código Eleitoral, alterada pela Lei n9 4.961,de 4 de maio de 1966, 
passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo numerado como § 49: 

-çao. 

IIArt. 175 - oi ............................................................................... .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

§ 49 - O disposto no parágrafo anterior não se apl ica 
quando a decisão de inelegibilidade ou de cancelamento de registro 

for proferida após a realização da eleição a que concorreu o candl 
dato alcançado pela sentença, caso em que os votos serão contados 
para o partido pelo qual tiver sido feito o seu registro. 1I 

Art. 29 - Esta Lei entra emvigor na data de sua public2,. 

Art. 3Q - Revogam-se as disposições em contrario. 

Bras;lia, em 19 de dezembro de 1 983; 
162Q da Independência e 959 da 
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Oficio SGM (,' O LI P /1?> de mal'ço de 1984 

Senhor Secretário ~ 

Tenho a honl'a de encaminhar a Vossa Excel~ncia 

um aut6grafo do Projeto de Lei n9 4 . 188 ~ de 1977 ~ que "acrescen 

ta parágrafo ao art . 175 da Lei n9 4 . 737 ~ de 15 de julho de 1965-

C6digo Eleitoral ~ alterada pela Lei n9 4 . 961~ de 4 de maio de 

]966 "> scuwionado pelo r;.::celerít:ssil'1o Senhor Presidente da Repú 
bl1.:ca . 

Aproveito a oportunidade para renovar a 

~',cce lência pro tes tos de apl'eço . 

A Sua Excel~ncia o Senhor 

Senador Henrique Santillo 

, 

~Cf 
/T e rna'~flo Ly ra 

/ / /,' 
/. . // - . 

Pl'~me~~o Secretar~o 

Primeiro Secretário do Senado Federal 

vl'a 

Vossa 
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República dos Estados Unido2sa gp i~t~il 065 0[, 

Câ m ara d o s Deputados 
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